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PROJETO DE LEI N.° 172/02 - DOCUMENTO N.Q 1798 /Q2

Denomina Santa Maria a Rua 1 - Símbolo

171, com início entre as áreas de sistema

de lazer 1 e 2 e término entre as Quadras

"Q" e "U", no Loteamento Nova São

Vicente.

Art. 1.° - Fica denominada Santa Maria a Rua 1 - Símbolo 171, com início entre as

áreas de sistema de lazer 1 e 2 e término entre as Quadras "Q" e "U", no

Loteamento Nova São Vicente.

Art. 2.° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

SALA MARTIM AFONSO DE SOUSA.

Eni_J9 de novembro de 2002.
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